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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO

Estado do Rio Grande do Sul
__________________________________________________________________________________________

DESPACHO AUTORIDADE MÁXIMA

Determino que seja encaminhado à Departamento de Compras, Licitações e Contratos e Setor Contábil, para que os mesmos realizem estudo sobre a possibilidade de realização do respectivo Processo Licitatório.

       Doutor Ricardo, 10 de abril de 2026. 
ALVARO JOSÉ GIACOBBO
PREFEITO DE DOUTOR RICARDO
DESPACHO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Considerando o despacho da autoridade máxima, destacamos que se trata de processo licitatório, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, higienização, utensílios de copa e cozinha, a fim de atender as necessidades das Secretarias Municipais, a ser deflagrado sob a modalidade de:
 (X) PREGÃO ELETRÔNICO 
JUSTIFICATIVA DE PREÇO

A estimativa do valor da contratação foi elaborada em conformidade com as disposições da legislação vigente aplicável às contratações públicas, especialmente o art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e o Artigo 30, inciso IV, do Decreto Municipal nº 040/2023, de 03 de maio de 2023.

O presente processo licitatório decorre do encerramento da vigência do processo licitatório anteriormente realizado para o mesmo objeto, sendo necessária a realização de novo procedimento licitatório para garantir a continuidade do fornecimento dos materiais necessários ao funcionamento das atividades administrativas do Município.

Considerando que o objeto da contratação permanece inalterado e que o processo anterior foi executado regularmente, procedeu-se à utilização dos valores estimados anteriormente como referência inicial para formação da estimativa de preços, desde que devidamente analisados quanto à sua compatibilidade com os preços atualmente praticados no mercado.

Para validação da estimativa de preços, foram analisadas contratações públicas realizadas recentemente por outros órgãos e entidades da Administração Pública com objetos semelhantes, cujos dados foram utilizados como parâmetro comparativo para aferição da adequação dos valores estimados, em observância às metodologias admitidas pela legislação vigente.

Registra-se, ainda, que foram realizadas consultas ao mercado fornecedor, sempre que possível, visando complementar a formação da estimativa de preços, considerando a natureza e a quantidade dos itens que compõem o objeto da contratação.

Dessa forma, a estimativa do valor da contratação foi obtida mediante a utilização de múltiplas fontes de pesquisa, observando critérios técnicos e metodológicos idôneos, garantindo a compatibilidade dos valores estimados com os preços praticados no mercado e assegurando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Por fim, verifica-se que os parâmetros utilizados para formação do valor estimado atendem às exigências legais e regulamentares aplicáveis, não havendo indícios de sobrepreço ou inconsistências que comprometam a regularidade da contratação.

Face ao exposto, após análise técnica e em consonância com o Estudo Técnico Preliminar e demais documentos que instruem o processo, informamos a viabilidade da realização do respectivo Processo Licitatório.
Doutor Ricardo, 24 de abril de 2026. 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA

1.  Trata-se de processo de contratação a ser deflagrado pelo Município sob a modalidade de Pregão Eletrônico, sob critério de julgamento de menor preço, de acordo com o despacho do Departamento de Compras, Licitações e Contratos.
2. A contratação pretendida está embasada na motivação constante no pleito das Secretarias requerentes, conforme justificativa apresentada anexa.

3. Resumidamente, a contratação diz respeito ao Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, higienização, utensílios de copa e cozinha, a fim de atender as necessidades das Secretarias Municipais.
4. O presente feito segue instruído com os seguintes documentos: Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e cotação de preços anexados a presente demanda.

5. É o breve relatório.

6. Vieram os autos para exame e parecer.

7. Com efeito, nos termos do Artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal da República,  ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

8. No que tange à contratação pretendida e consoante disposto no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, a adoção da modalidade eleita se mostra a mais adequada, e nesse sentido, não há o que opor, sob o aspecto jurídico.

9. A contratação ora pretendida, segundo informa as Secretarias requerentes, está prevista no Plano de Contratação Anual dentro exercício e/ou teve sua inclusão no Plano de Contratação Anual, mediante justificativa.

10. O valor estimado da contratação está disposto no Termo de Referência, o qual foi calculado na forma estabelecida do disposto no Art. 23, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021 e Art. 30 do Decreto Municipal nº 040/2023, estando este, por conseguinte, justificado.

11. Consta nos autos Documento de Formalização da Demanda, Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, que discrimina o objeto da contratação almejada, atendendo o disposto nos Artigos 18, § 1º e 40, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021.

12. Os documentos emitidos pela área contábil (Previsão de Dotação Orçamentária), demonstram a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido.

13. Ressalta-se que a minuta do Edital Licitatório e do Termo de Contrato foram previamente padronizados por essa assessoria jurídica, atendendo aos pressupostos mínimos e aplicáveis ao caso concreto, conforme Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021.

14. Registre-se por fim, que o presente processo licitatório deverá observar o rito comum previsto no Art. 17 da Lei Federal nº 14.133/2021.
15. Em face do exposto, sob o aspecto jurídico, opina-se pela legalidade da contratação e pelo prosseguimento do presente certame.
16. Opina-se, outrossim, pela remessa dos autos à autoridade competente para promover a autorização da contratação.

Doutor Ricardo - RS, 24 de abril de 2026.

Sebastião Lopes Rosa da Silveira

 Assessor Jurídico

 OAB/RS 25.753

DESPACHO AUTORIDADE MÁXIMA

Autorizo a realização do Processo Licitatório, conforme informações do Setor Contábil, Departamento de Compras, Licitações e Contratos e Assessoria Jurídica.
Doutor Ricardo, 24 de abril de 2026.
ALVARO JOSÉ GIACOBBO

PREFEITO DE DOUTOR RICARDO
